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0001 GESTÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO

SITUAÇÃO ATUAL
O município possui Câmara Municipal ativa e regularmente instalada, com funcionamento conforme o Regimento Interno e a Lei Orgânica.
Os trabalhos legislativos incluem proposição, tramitação e votação de projetos de lei, indicações, moções e requerimentos.
As sessões ordinárias são realizadas em periodicidade regular, com transmissão ao vivo.
Há presença de comissões permanentes, com foco em análise técnica de matérias legislativas.
Os servidores da Câmara exercem funções de apoio administrativo e legislativo.
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0002 GESTÃO INSTITUCIONAL

Uma gestão institucional eficiente é essencial para garantir políticas públicas de qualidade, melhorar o atendimento ao cidadão e cumprir os princípios da administração
pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
SITUAÇÃO ATUAL
Processos administrativos ainda fortemente burocratizados e manuais.
Não existência de assinatura eletrônica para os processos.
Não existência de um sistema de protocolos ou fluxos de processos.
Falta de planejamento estratégico institucionalizado.
Comunicação institucional interna e externa pouco estruturada.
Deficiência na articulação entre secretarias/setores e nos mecanismos de decisão.
POTENCIALIDADES
Comprometimento da alta gestão com a modernização administrativa.
Disponibilidade de servidores com perfil técnico e interesse em qualificação.
Possibilidade de parcerias com universidades e tribunais de contas.
DESAFIOS
Reestruturar a administração municipal com foco em resultados.
Implantar práticas de planejamento, monitoramento e avaliação institucional.
Profissionalizar a gestão por meio da capacitação continuada.
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0003 ENCARGOS ESPECIAIS

O Município possui demandas com dívidas contratadas, precatórios e sentenças judiciais.

DESAFIOS
Assegurar o pagamento de obrigações legais, precatórios e sentenças judiciais; Prover os encargos com amortizações, juros e demais despesas da dívida pública;
Manter a regularidade institucional e o equilíbrio das contas públicas.
Manter os pagamentos dos encargos do PASEP e demais contribuiçòes e tributos.
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0004 ESTRUTURAÇÃO E ADM DO PATRIMÕNIO PÚBLICO

A adequada gestão do patrimônio público é condição indispensável para a eficiência da administração municipal, o controle dos gastos públicos e a prestação de contas
aos órgãos de controle. O Município no entanto, enfrenta dificuldades para realizar o inventário, a regularização, o uso e a manutenção dos bens móveis e imóveis de
sua responsabilidade.
SITUAÇÃO ATUAL/DESAFIOS
Ausência de inventário físico e contábil atualizado dos bens móveis e imóveis.
Falta de manutenção preventiva dos imóveis e equipamentos.
Situações com ausência de documentação jurídica (escrituras, registros) de diversos imóveis públicos.
Dificuldade de localização e rastreio de bens móveis alocados em setores distintos.
Inexistência de normas e rotinas padronizadas para aquisição, tombamento, uso, cessão, doação ou alienação de bens.
POTENCIALIDADES
Sistemas de gestão patrimonial contratada e disponível capaz de gerir informações gerenciais.
Equipe técnica disponível para treinamentos e organização do inventário.
Apoio dos órgãos de controle para ações corretivas e preventivas.
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0005 FORMAÇÃO CONTINUADA PARA SERVIDORES PÚBLICOS

A modernização da gestão pública exige servidores capacitados, atualizados e preparados para lidar com os desafios sociais e tecnológicos do serviço público. A falta de
formação periódica compromete a qualidade dos serviços oferecidos à população. Este programa visa garantir a atualização permanente dos profissionais da
administração pública, contribuindo para a valorização e profissionalização do serviço público.
SITUAÇÃO ATUAL/DESAFIOS
Ausência de um plano municipal de capacitação de servidores.
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Falta de diagnóstico de necessidades formativas por setor.
Pouca valorização da formação como critério de progressão ou desempenho.
Resistência de alguns setores à inovação e atualização de práticas.
Defasagem técnica e normativa em setores estratégicos (licitações, planejamento, saúde, assistência social, educação).
Ausência de padronização e atualização de procedimentos e processos.
POTENCIALIDADES
Existência de parcerias possíveis com escolas de governo, universidades públicas, consórcios intermunicipais e tribunais de contas.
Disponibilidade de servidores com interesse em atualização profissional.
Apoio institucional do gestor municipal à qualificação da equipe.

0006 A SAÚDE QUE QUEREMOS

Apesar dos avanços obtidos com a ampliação da Atenção Básica e das ações de vigilância em saúde, persistem desigualdades no atendimento à população. O
envelhecimento populacional, o aumento das doenças crônicas e as dificuldades no acesso a exames e especialistas agravam o cenário.
SITUAÇÃO ATUAL
Apesar de todo o esforço ainte prospera:
Tempo de espera para consultas especializadas.
Dificuldade de acesso a serviços especializados e exames.
Baixa taxa de vacinação em algumas faixas etárias.
Fragilidade nos processos de prevenção e promoção da saúde.
POTENCIALIDADES
Compromisso político com o fortalecimento do SUS municipal.
Existência de Conselho Municipal de Saúde atuante.
Sistema Informatizado de saúde com diversos controles e funcionalidades.
DESAFIOS
Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços da atenção primária.
Reduzir o tempo de espera para atendimentos e exames especializados.
Garantir infraestrutura adequada e recursos humanos qualificados.
Aprimorar a gestão e a regulação do sistema de saúde.
Fortalecer a participação popular e a educação em saúde.
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0007 TURISMO FORTE

O turismo é uma das atividades econômicas com maior potencial de geração de emprego, renda e desenvolvimento local. Um município que investe de forma
estruturada no setor turístico fortalece sua identidade cultural, valoriza o meio ambiente, estimula o empreendedorismo e movimenta diversos segmentos da economia,
como comércio, serviços, transporte e gastronomia.
Situação Atual do Turismo no Município
Ausência de um plano municipal de turismo ou políticas públicas específicas para o setor.
Baixo nível de organização dos empreendimentos locais voltados ao turismo.
Falta de identidade turística definida para o município.
Ações isoladas e sem continuidade (eventos ou festas sem encadeamento com uma estratégia permanente).
Pouca divulgação e marketing turístico local.
Fragilidade institucional (ausência de conselho ou fundo municipal de turismo).
Baixa articulação com instâncias regionais ou estaduais do setor turístico.
DESAFIOS
Desenvolver um plano estratégico de turismo sustentável com envolvimento da comunidade.
Criar ou ativar o Conselho Municipal de Turismo.
Estimular a capacitação e o empreendedorismo local.
Inclusão em rotas turísticas regionais e estaduais.
Integrar o turismo com outras políticas públicas (cultura, meio ambiente, agricultura, juventude).
Ativar ou incentivar a estrutura mínima existente ex. fortalecimento da banda municipal, Teatro,  divulgação.
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0008 HABITAÇÃO SOCIAL DIGNA

O direito à moradia é um direito social garantido pela Constituição Federal e fundamental para a dignidade humana. No entanto, o município ainda enfrenta um cenário
de déficit habitacional.
SITUAÇÃO ATUAL
Apesar do empenho constante em ampliar a oferta de Moradias, o Município ainda enfrenta Déficit habitacional quantitativo e qualitativo.
Baixa oferta de unidades habitacionais populares.
POTENCIALIDADES
Presença de áreas públicas ou passíveis de regularização e urbanização.
Possibilidade de ampliar a articulação institucional com governo estadual e federal para captação de recursos.
Recursos próprios ou através de convênios alocados para garantir a infraestrutura básica necessária para áreas habitacionais.
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0009 GESTÃO DO SUAS

SITUAÇÃO ATUAL
O município possui Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) constituído desde 1997, formalizando a política de assistência local.
Existe CRAS em funcionamento, localizado na Rua Bahia, 461 (ou 364 conforme base), atendendo famílias para Cadastro Único, Bolsa Família/Auxílio Brasil e
orientações sociais.
Atendimento do CRAS é gratuito, com equipe composta por assistentes sociais e agentes municipais, normalmente em horário comercial.
A gestão participa de formações regionais, como oficinas promovidas pela Secretaria de Justiça do Paraná e UEL, voltadas para municípios pequenos, incluindo Prado
Ferreira.
Há Plano Municipal de Assistência Social vigente, elaborado com participação do CMAS.
Existem equipamentos públicos (CRAS), mas com infraestrutura limitada.
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) está em funcionamento, com reuniões regulares, mas precisa mais participação da sociedade civil.
POTENCIALIDADES
Existência de uma Secretaria e Departamento específico para a gestão da política de assistência social.
Comprometimento da gestão local com a implantação das diretrizes do SUAS.
Acesso aos principais blocos de financiamento federal e possibilidade de ampliar a captação de recursos.
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0010 GERIR E PROVER PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

SITUAÇÃO ATUAL
O município conta com um Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) como principal porta de entrada da Proteção Social Básica, localizado em área urbana.
São ofertados os seguintes serviços, programas e benefícios:
Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF);
Cadastro Único e atendimento a beneficiários do Programa Bolsa Família/Auxílio Brasil;
Encaminhamentos para acesso a outros serviços (saúde, habitação, educação);
Atendimento social individual e em grupo.
Há atuação com ações de habitação social em parceria com o Governo do Estado, articuladas pelo CRAS.
A equipe técnica é composta por profissionais de nível superior, com atuação limitada devido ao número reduzido de servidores.
DESAFIOS
Ampliar a cobertura dos serviços da proteção básica, especialmente para famílias em maior vulnerabilidade;
Melhorar a infraestrutura física e tecnológica do CRAS;
Garantir equipe técnica completa e com capacitação contínua;
Fortalecer o SCFV com ampliação de vagas e diversidade de atividades;
Aperfeiçoar o sistema de monitoramento, avaliação e gestão dos serviços;
Fortalecer a articulação intersetorial com saúde, educação e habitação.
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0011 GERIR E PROVER PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

SITUAÇÃO ATUAL
O município não possui CREAS implantado, o que limita a execução direta dos serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade.
Os casos de violação de direitos (violência doméstica, negligência, abandono, trabalho infantil, etc.) são geralmente encaminhados ao Ministério Público, Conselho
Tutelar e rede de serviços locais.
Não há oferta regular de Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI).
Não existem serviços de acolhimento institucional no município (alta complexidade), sendo os casos atendidos por rede regionalizada ou via decisões judiciais.
Há atuação pontual do Conselho Tutelar, que atende demandas relacionadas à violação de direitos de crianças e adolescentes.
Ausência de CREAS compromete a institucionalização da PSE e a oferta de serviços de média complexidade.
Fluxo de atendimento fragmentado, sem protocolos formalizados para encaminhamento e acompanhamento de casos complexos.
DESAFIOS
Estruturar o funcionamento do CREAS municipal, com equipe técnica multiprofissional adequada;
Ampliar a oferta de serviços especializados para crianças e adolescentes vítimas de violência, pessoas com deficiência em situação de risco e pessoas idosas vítimas de
negligência ou maus-tratos;
Fortalecer a rede intersetorial para garantir o atendimento integral às famílias com direitos violados;
Garantir formação continuada para os profissionais da Proteção Especial;
Melhorar os fluxos de encaminhamento, atendimento e acompanhamento dos casos.
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0012 INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS E MOBILIDADE URBANA

O Município ainda enfrenta demandas na infraestrutura viária como recape e pavimentações, também em relaçào ao calçamento inadequado. Melhorar e modernizar as
estruturas de iluminação pública.
DESAFIOS
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Manutenção e Ampliação da Malha Viária (Pavimentação e recapeamento de vias urbanas, Construção de calçadas com acessibilidade).
Melhoria da Mobilidade Urbana (Criação de ciclovias e ciclofaixas, implantação de sinalização viária e faixas de pedestres, implantação de rotas acessíveis para pessoas
com deficiência, Implantação de pontos de ônibus cobertos e iluminados).
Gestão da Iluminação Pública (Substituição por lâmpadas LED e Manutenção preventiva da rede de iluminação).
Drenagem Urbana (Ampliação e desobstrução da rede de galerias pluviais e projetos de microdrenagem em áreas críticas).

0013 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS

Apesar dos avanços no acesso à educação, ainda persistem desafios como a evasão escolar, baixo desempenho nos indicadores de aprendizagem, déficit na
infraestrutura das escolas e formação insuficiente dos professores. O programa visa garantir o direito à educação de qualidade, inclusiva, equitativa e com valorização
dos profissionais da educação.
DESAFIOS
Assegurar a oferta de vagas escolares à primeira infância e ao ensino fundamental.
Manter a capacitação e formação continuada dos Professores para ofertar ensino de  qualidade.
Disonibilizar os meios necessários para assistência aos educandos e alunos para atingir os indicadores na qualidade do ensino.
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0014 PROGRAMA PROFISSÃO 4.0 - CONSTRUINDO SABERES

A transformação digital e tecnológica impõe novos desafios ao mercado de trabalho. Muitos jovens e adultos não possuem formação técnica ou digital mínima exigida
pelas novas profissões. O programa visa ofertar cursos, oficinas e formações profissionalizantes de forma acessível e adaptada à realidade local, promovendo a inclusão
produtiva e a empregabilidade.
DESAFIOS
Manter a estrutura instalada ofertando acesso às crianças.
Buscar parcerias com universidades e institutos, mantendo-se atualizado para ofertar o que se tem de mais atualizado em relação à tecnologia.
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0016 PROMOÇÃO DO ESPORTE, LAZER E RECREAÇÃO

Muitas comunidades do município não contam com espaços adequados ou programas regulares de esporte e lazer. O esporte é um instrumento eficaz de
desenvolvimento humano, inclusão social e melhoria da qualidade de vida. Além disso, o lazer e a recreação contribuem para a saúde mental, a convivência comunitária
e a redução da violência.
DESAFIOS
Ampliar e diversificar a infraestrutura esportiva e de lazer no município;
Oferecer programas permanentes de incentivo à prática esportiva para todas as faixas etárias;
Promover eventos e campeonatos que estimulem a participação comunitária e a integração social;
Garantir acessibilidade nos espaços públicos esportivos e de lazer;
Fomentar parcerias com instituições e associações esportivas.
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0017 RESGATAR E PRESERVAR A IDENTIDADE CULTURAL

O município possui um patrimônio histórico, artístico e cultural rico, mas parte desse legado corre risco de esquecimento, descaracterização ou abandono. Faltam ações
sistemáticas de valorização, registro e transmissão das tradições locais, saberes populares e manifestações culturais típicas. A preservação da memória é essencial para
fortalecer a identidade da comunidade e inspirar as novas gerações.
DESAFIOS
Resgatar e registrar manifestações culturais que estão desaparecendo ou já foram interrompidas;
Promover políticas públicas permanentes de fomento à cultura local;
Mapear os agentes e grupos culturais atuantes no município;
Criar e manter espaços físicos adequados para atividades culturais;
Incentivar a participação da juventude na preservação da memória e identidade local;
Estimular a educação patrimonial nas escolas.
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0018 GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA

SITUAÇÃO ATUAL
Faltam ações estruturadas para estimular a criação de pequenos negócios, atrair empresas e qualificar a população para as demandas do mercado. O município também
enfrenta dificuldades para manter jovens e profissionais qualificados, que migram para centros urbanos maiores em busca de oportunidades.
DESAFIOS
Reduzir o desemprego e a informalidade;
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Estimular o empreendedorismo e a economia local;
Criar alternativas de geração de renda para públicos vulneráveis;
Qualificar a população, alinhando a formação profissional às vocações e demandas do município;
Atrair investimentos e diversificar a base econômica;
Estruturar parcerias com o Sistema S (SENAI, SENAC, SEBRAE etc.);
Promover políticas de apoio à agricultura familiar, ao turismo local e à economia criativa.

0019 SANEAMENTO E ÁGUA PARA TODOS

O acesso à água potável e ao saneamento básico é um direito humano e uma condição fundamental para a saúde pública e o desenvolvimento. Este programa busca
garantir dignidade às populações vulneráveis e melhorar os indicadores ambientais e de saúde.
DESAFIOS
Ampliar o acesso à água potável em áreas rurais e de expansão urbana;
Expandir e modernizar a rede de esgotamento sanitário, principalmente em novos loteamentos;
Garantir o tratamento dos esgotos coletados;
Implantar sistemas de drenagem pluvial eficientes;
Melhorar a gestão dos resíduos sólidos, promovendo reciclagem e logística reversa;
Fortalecer a educação ambiental e a participação da população na conservação dos recursos hídricos;
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0020 DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL

Faltam políticas públicas municipais que promovam o fortalecimento da agricultura familiar com base na sustentabilidade, na diversificação da produção, na agregação
de valor e na valorização do saber local.
A organização produtiva também é limitada, com pouca articulação entre os agricultores e baixa inserção em cadeias de valor e mercados institucionais (como o PAA e o
PNAE).
DESAFIOS
Estruturar uma Secretaria ou Departamento exclusivo para atendimento e implementação de políticas púlblicas municipais para fortalecimento da agricultura familiar.
Ampliar o acesso dos agricultores familiares à assistência técnica, crédito rural e capacitação;
Incentivar práticas agrícolas sustentáveis e a recuperação ambiental de áreas degradadas;
Fomentar a agroecologia, o cooperativismo e a agricultura orgânica;
Fortalecer canais de comercialização, incluindo compras governamentais (PAA/PNAE);
Promover a sucessão rural e fixação de jovens no campo com incentivo à inovação;
Integrar ações das áreas de meio ambiente, infraestrutura, educação rural e saúde do campo.
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0021 INFRAESTRUTURA AMBIENTAL

O município de Prado Ferreira apresenta fragilidades na infraestrutura voltada à gestão ambiental. A maioria das áreas naturais carece de instrumentos adequados de
proteção, manejo e monitoramento. Há carência de equipamentos públicos destinados à educação ambiental, tratamento de resíduos sólidos, controle de queimadas,
preservação de nascentes, reflorestamento e recuperação de áreas degradadas.

Os serviços de coleta seletiva e destinação final de resíduos sólidos urbanos ainda são insuficientes ou inexistentes em diversas regiões, sobretudo na zona rural. O
município não possui estrutura própria para a gestão ambiental integrada, como viveiros municipais, ecopontos (locais de recebimento de resíduos específicos) ou
unidades de compostagem.
DESAFIOS
Ampliar a infraestrutura de apoio à gestão ambiental (viveiros, ecopontos, unidades de compostagem, centros de educação ambiental);
Implantar ou expandir a coleta seletiva e a destinação adequada dos resíduos sólidos;
Estimular a recuperação de áreas degradadas e proteção de nascentes;
Promover ações de educação ambiental integradas com escolas e comunidades;
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0099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Não há informações de Avaliação e do Diagnóstico desse Programa.
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